
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014  

Altera a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para 

incluir o acesso à internet entre os objetivos de 

aplicação dos recursos do Fundo de Universalização 

dos Serviços de Telecomunicações e estabelecer a 

aplicação anual de percentuais mínimos desses recursos 

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei no 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º .............................................................................................. 

............................................................................................................ 

XV – ampliação do serviço de acesso à internet em banda larga e 

promoção da inclusão digital. 

§ 1º Em cada exercício, os recursos do Fust destinados a 

programas, projetos e atividades voltados à ampliação do serviço de 

acesso à internet em banda larga e à promoção da inclusão digital serão 

aplicados na seguinte razão mínima: 28% (vinte e oito por cento) para 

região Nordeste; 34% (trinta e quatro por cento) para a região Norte; e 

8% (oito por cento) para a região Centro-Oeste. 

.................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – 

FUST foi criado no contexto da privatização do sistema de telecomunicações 

brasileiro, a partir de previsão estabelecida no art. 81, inciso II, da Lei no 9.472, 

de 16 de julho de 1997, a Lei Geral de Telecomunicações – LGT. Instituído pela 

Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, o fundo foi criado com a finalidade de 

cobrir a parcela do custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das 

obrigações de universalização de serviços de telecomunicações, que não possa 

ser recuperada com a exploração eficiente do serviço. 

A questão da redução das desigualdades regionais foi contemplada 

durante a tramitação da proposição legislativa que deu origem à Lei nº 9.998, de 

2000. A preocupação do legislador resultou no dispositivo estabelecido no art. 

5º, § 1º da referida lei: 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do 

Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades executados 

pelas concessionárias do Sistema Telefônico Fixo Comutado – STFC nas 

áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

Por causa da evolução tecnológica observada no setor de 

telecomunicações, o acesso à internet tem cada vez mais importância em relação 

ao antigo serviço telefônico fixo. Assim, percebe-se que tal dispositivo legal, ao 

restringir as aplicações do Fust apenas às concessionárias do STFC, está 

defasado e merece aperfeiçoamento. 

Cabe ressaltar que o Decreto nº 7.175, de 12 de maio de 2010, que 

institui o Programa Nacional de Banda Larga – PNBL, também menciona a 

redução das desigualdades regionais como um de seus objetivos específicos. 

Apesar disso, não define mecanismos para sua consecução. 

A questão das diferenças regionais também foi citada no relatório 

de avaliação do PNBL, aprovado na Comissão de Ciência, Tecnologia, 
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Inovação, Comunicação e Informática (CCT) do Senado Federal. No referido 

documento, recomenda-se a definição de metas de investimento para acelerar a 

redução das desigualdades regionais em relação aos serviços de banda larga. 

Não obstante a evolução dos indicadores de inclusão digital nos 

últimos anos, pesquisas recentes sobre o uso da internet mostram que as regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste continuam sendo as que têm os maiores 

percentuais de exclusão digital. De acordo com os últimos dados disponíveis, a 

proporção de domicílios sem internet corresponde a 74%, 69% e 54% nas 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, respectivamente. 

Para abrandar o problema, esta proposição amplia os recursos 

destinados a reduzir as desigualdades regionais e define, de forma mais clara, as 

metas de investimento do Fust em relação às três regiões brasileiras menos 

desenvolvidas. Segundo a redação proposta para o dispositivo, a proporção dos 

recursos destinada a resolver esta questão sobre de 30% para 70%, com metas 

específicas para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, que passarão a 

receber, no mínimo, 34%, 28% e 8% dos investimentos públicos em programas, 

projetos e atividades relacionados à banda larga. Assim, a nova lei procura, por 

um lado, enfrentar a questão de forma mais efetiva e, por outro, busca 

incrementar o alcance das metas de universalização. 

No caso da presente proposição legislativa, os critérios 

mencionados anteriormente passarão a constituir as diretrizes básicas do 

planejamento regional para o PNBL, suprindo a falta de previsão expressa de 

mecanismos para o enfrentamento do problema das desigualdades regionais. 

De forma complementar, mas essencial à ideia central desta 

proposição, inseriu-se o inciso XV, no art. 5º da Lei Federal no 9.998, de 2000. 

O novo dispositivo acrescenta, entre as possibilidades de aplicação dos recursos 

do Fust, a ampliação do serviço de acesso à internet em banda larga e a 

promoção da inclusão digital. 
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Este projeto, derivado das conclusões do relatório de avaliação do 

PNBL apresentado à CCT do Senado Federal, está em total consonância e 

afinidade com referências internacionais. Em especial, convém aludir o estudo 

produzido e recém-divulgado pela União Internacional de Telecomunicações – 

UIT e pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 

Cultura – UNESCO. 

São medidas como essa que agora proponho que tornarão mais 

célere a disseminação do acesso à internet em banda larga entre a população 

brasileira, promovendo a verdadeira inclusão digital no nosso País. 

Pelas razões expostas, conto com o apoio dos Nobres Senadores 

para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador Aníbal Diniz 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 

 

 

Institui o Fundo de Universalização 
dos Serviços de Telecomunicações. 

 

Art. 5o Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades que 
estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de 
telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos: 

I – atendimento a localidades com menos de cem habitantes; 

II – (VETADO) 

III – complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de 
Universalização para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 

IV – implantação de acessos individuais para prestação do serviço telefônico, em 
condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde; 

V – implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de informação 
destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a instituições de 
saúde; 

VI – implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de informação 
destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 
estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para operação 
pelos usuários; 

VII – redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de ensino 
e bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação destinadas ao 
acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais maiores os 
estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo com a regulamentação do 
Poder Executivo; 

VIII – instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e à 
implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas; 

IX – atendimento a áreas remotas e de fronteira de interesse estratégico; 

X – implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública; 

XI – implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço público, civis 
ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional; 

XII – fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a instituições de 
assistência a deficientes; 
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XIII – fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a deficientes 
carentes; 

XIV – implantação da telefonia rural. 

§ 1o Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust serão aplicados 
em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do Sistema Telefônico 
Fixo Comutado – STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

§ 2o Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados em 
educação, para os estabelecimentos públicos de ensino. 

§ 3o Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a deficientes. 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

 

Dispõe sobre a organização dos 
serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995. 

 

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo 
exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de prestadora de 
serviço de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do 
serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes: 

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual contribuirão 
prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos termos da lei, 
cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo Poder Executivo, 
no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II do 
caput, poderão ser adotadas também as seguintes fontes: 

I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre segmentos de 
usuários; 

II - pagamento de adicional ao valor de interconexão. 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.472-1997?OpenDocument


Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 7.175, DE 12 DE MAIO DE 2010. 

  

Institui o Programa Nacional de Banda Larga - 
PNBL; dispõe sobre remanejamento de cargos em 
comissão; altera o Anexo II ao Decreto no 6.188, 
de 17 de agosto de 2007; altera e acresce 
dispositivos ao Decreto no 6.948, de 25 de agosto 
de 2009; e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

3o, inciso VII, da Lei no 5.792, de 11 de julho de 1972, e na Lei no 9.472, de 16 de julho 

de 1997,  

DECRETA:  

Art. 1o  Fica instituído o Programa Nacional de Banda Larga - PNBL com o 

objetivo de fomentar e difundir o uso e o fornecimento de bens e serviços de tecnologias 

de informação e comunicação, de modo a: 

I - massificar o acesso a serviços de conexão à Internet em banda larga; 

II - acelerar o desenvolvimento econômico e social; 

III - promover a inclusão digital; 

IV - reduzir as desigualdades social e regional; 

V - promover a geração de emprego e renda; 

VI - ampliar os serviços de Governo Eletrônico e facilitar aos cidadãos o uso dos 

serviços do Estado; 

VII - promover a capacitação da população para o uso das tecnologias de 

informação; e 

VIII - aumentar a autonomia tecnológica e a competitividade brasileiras.   
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